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REQUERIMENTO N° DE 2023 
(Do Sr. Paulo Guedes) 

 
 
 
Requer a aprovação de Moção de 
repúdio ao Governador do Estado de 
Minas Gerais, Romeu Zema, pelas 
falas discriminatórias direcionadas à 
região Nordeste, proferidas ao jornal O 
Estado de São Paulo, no dia 05 de 
agosto de 2023.  
 

 

Senhor Presidente,  
 

  
  Requeiro, em conformidade com as normas do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e após a consulta ao plenário desta CINDRE, que seja 
oficializada nesta Casa uma Moção de Repúdio em relação ao Governador de 
Minas Gerais, Romeu Zema. A moção é uma resposta à declaração 
discriminatória e preconceituosa que o Governador proferiu durante uma 
entrevista concedida aos jornalistas do jornal O Estado de São Paulo, datada 
de 5 de agosto de 2023. 
 

A linguagem utilizada pelo Governador Zema não apenas reflete 
preconceitos, mas também reforça estereótipos prejudiciais a respeito de uma 
importante região do Brasil. Tais comentários não só causam ofensa, mas 
também vão de encontro aos princípios de inclusão e respeito que todos 
buscamos para nossa sociedade. 
 

A região Nordeste desempenha um papel inestimável e irrevogável no 
panorama nacional do Brasil. Sua rica história, cultura diversificada e 
contribuições econômicas fundamentais formam um pilar vital da identidade do 
país. Com sua vasta extensão territorial, o Nordeste abriga uma gama de 
tradições culturais, recursos naturais e talentos humanos que enriquecem 
nossa nação de maneira inigualável. Além disso, a região tem sido um berço 
de resiliência e criatividade, servindo de catalisador para inovações e 
contribuições que permeiam todas as esferas da vida brasileira. Negar a 
importância do Nordeste é negar a própria essência do Brasil. A declaração vai 
na direção oposta ao papel de um governante de um estado que tem laços 
históricos e econômicos com a região Nordeste.  

 
É fundamental que o Congresso Nacional exerça seu papel de defensor 

da igualdade e unidade entre todas as regiões do Brasil. Declarações que 
perpetuam preconceitos e estereótipos contra uma região do país contradizem *C
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os princípios democráticos e a busca por uma nação coesa. Um governador, 
além de administrar seu estado, também desempenha um papel crucial na 
promoção da união e compreensão entre as diferentes partes do Brasil. A 
unidade e a cooperação entre estados são fundamentais para enfrentarmos os 
desafios coletivos, aproveitarmos nossos recursos combinados e garantirmos 
um futuro promissor para todos os brasileiros, independentemente de onde 
residam e de forma que não agridam nenhuma região do nosso país.  
 

Tendo em vista o exposto, é urgente e fundamental que essa Casa 
expresse a desaprovação destas declarações, reafirmando seu o compromisso 
com um Brasil inclusivo, igualitário e respeitoso. A busca por unidade nacional 
demanda que repudiemos de maneira enfática quaisquer discursos que 
propaguem preconceitos e contribuam para a fragmentação social. 
 
 

 Sala das Comissões, em        de                       de 2023. 
 

Deputado PAULO GUEDES 
PT/MG 
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